
 

 RETIFICAÇÃO 2 – EDITAL 04/2018/DLEM  

 

EXAME DE PROFICIÊNCIA DE LEITURA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA 

PARA PROCESSOS SELETIVOS DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU (MESTRADO/DOUTORADO) 

 

Onde lia-se: 

 

3.3 Após a publicação da lista de inscrições validadas, não serão aceitos pedidos de troca 

de idioma. 

 

Leia-se: 

3.3 Após a publicação da lista de inscrições validadas, o candidato que desejar mudar o 

idioma de seu exame poderá fazê-lo, na Secretaria do DLEM, no período de interposição 

de recursos à inscrição no prazo previsto no Cronograma de Execução, ANEXO I. Uma 

vez encerrado este prazo, não serão aceitos pedidos de troca de idioma. 

 

 

 

João Pessoa, 06 de junho de 2018.  

 

 

 

Profa. Dra. Ana Berenice Peres Martorelli  

Chefe do Departamento de Letras Estrangeiras Modernas  

DLEM/CCHLA/UFPB 

 

 

 

 


